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SUPERINTENDÊNCIA 

 
COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 155, de 01 de novembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Manual Orientador para Constituição de Comissões de Padronização de Produtos 

para Saúde, instituído pela Ebserh/Sede através da Portaria-SEI nº 04, de 28 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº 385 do dia 02 de abril de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º  Alterar a composição da Comissão de Padronização de Produtos para saúde do 

Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SIAPE SUPLENTE SIAPE 

Central de Materiais e Esterilização 

- CME 
Lana Rose Cortez de Farias 214**** 

Marcelo de Medeiros 

Lucena - Vice-presidente 
301**** 

Serviço de Farmácia Caio Cid de Freitas Nunes 191**** Joas Pinheiro da Costa 313**** 

Unidade de Compras ou 

Suprimentos 

Anny Mayara de Araújo 

Oliveira - Presidente 
101**** Gleyzia de Andrade 194**** 

Enfermagem 
Hercilla Nara Confessor 

Ferreira 
267**** 

Antônio Augusto Oliveira 

da Costa 
235**** 

Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar - CCIH 

Ana Cristina Santos Fernandes 

Pereira 
214**** 

Diego Pereira Gabriel dos 

Santos  
226**** 

Especialidades Médicas 
Francisco de Assis Machado 

Filho 
193**** Leilane de Melo Oliveira 309**** 

Núcleo de Avaliação de 

Tecnologias em Saúde - NATS 

Silvana Helena Neves de 

Medeiros 
144**** Iran Siqueira Pereira 120**** 

  
Lucinaldo Gomes da Silva 

Junior - Secretário 
331****     

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria-SEI nº 006, de 13 

de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 279, de 13 de janeiro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 
 


